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RESUMO 

Introdução: o conceito de injustiça ocupacional tem sido discutido na academia e por 

profissionais do âmbito da terapia ocupacional, o estudo desse conceito e suas aplicabilidades 

possibilita analisar as relações de Justiça e Injustiça ocupacional, além de colaborar na 

fundamentação teórica e prática da profissão. Objetivo: investigar o conhecimento sobre o 

conceito de Injustiça ocupacional na perspectiva dos terapeutas ocupacionais, assim como 

descrever o conceito a partir da perspectiva desses profissionais, e identificar seu 

posicionamento quanto a Injustiça ocupacional. Método: trata-se de uma pesquisa qualitativa, 

que visa analisar o entendimento e posicionamento dos terapeutas ocupacionais quanto ao 

conceito de injustiça ocupacional, por meio de entrevista em profundidade, que se utiliza da 

análise de conteúdo de Laurence Bardin. Resultados: a partir da análise de conteúdo temática 

foi possível identificar três grandes categorias interpretadas e analisadas em cada depoimento, 

sendo estas: Ideia de Injustiça Ocupacional, Experiências Práticas, e Conceitos Associados. 

Discussão: foram discutidas as problemáticas que aparecem nos eixos temáticos analisados, na 

noção de justiça social e direitos humanos, contextualizadas histórica, social e espacialmente 

as origens do conceito de justiça e injustiça ocupacional, e como outros conceitos já 

consolidados refletem na prática da profissão. Conclusão: os estudos demonstram a 

necessidade de questionar a aplicabilidade e relevância do conceito de Injustiça ocupacional a 

partir do que terapeutas ocupacionais vivenciam em suas práticas no contexto nacional. 

Palavras-chave: Terapeutas Ocupacionais. Justiça Social. Equidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

Introduction: the concept of occupational injustice has been discussed in the academia and by 

professionals in the field of occupational therapy, the study of this concept and its applicability 

makes it possible to analyze the relations of justice and occupational injustice, in addition to 

collaborating in the theoretical and practical foundation of the profession. Objective: to 

investigate the knowledge about the concept of occupational Injustice from the perspective of 

occupational therapists, as well as to describe the concept from the perspective of these 

professionals, and identify their position regarding occupational Injustice. Method: this is a 

qualitative research, which aims to analyze the understanding and position of occupational 

therapists regarding the concept of occupational injustice, through an in-depth interview, which 

uses content analysis by Laurence Bardin. Results: from the thematic content analysis it was 

possible to identify three major categories interpreted and analyzed in each statement: 

Occupational Injustice Idea, Practical Experiences, and Associated Concepts. Discussion: the 

most relevant concepts and issues that appear in the analyzed themes were discussed, 

contextualizing historically, socially and spatially the origins of the concept of occupational 

justice and injustice, and how other concepts already consolidated reflect in the practice of the 

profession. Conclusion: the studies demonstrate the need to question the applicability and 

relevance of the concept of Occupational Injustice based on what occupational therapists 

experience in their practices in the national context. 

Key-words: Occupational Therapists. Social Justice. Equity. 
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1 INTRODUÇÃO 

Dentro do âmbito da Terapia Ocupacional, o conceito de injustiça ocupacional tem sido 

discutido na academia e por profissionais, visto que esse pode colaborar na fundamentação 

teórica e prática da profissão. Neste sentido, o estudo sobre o conceito de injustiça ocupacional 

e suas aplicabilidades para um estado de bem-estar aos indivíduos e comunidades vêm 

possibilitar analisar as relações de justiça e injustiça ocupacional. 

Townsend & Wilcock (2004) entendem a justiça ocupacional de forma complementar a 

justiça social, trazendo consigo a perspectiva ocupacional no sentido de abordar a autonomia 

na tomada de escolhas cotidianas, o significado, e a participação diversificada em ocupações 

individuais ou coletivas. Ainda abrange os determinantes sociais, tais como condições de vida, 

trabalho, fatores econômicos, culturais, raciais, de gênero, entre outros, que são aspectos 

cruciais para a discussão do conceito de injustiça ocupacional, visto que afetam diretamente a 

saúde, bem estar e inclusão social de um indivíduo ou população, bem como seu envolvimento 

em ocupações (TOWNSEND & MARVAL, 2013).  

A ideia de justiça ocupacional e, consequentemente, injustiça ocupacional foi 

inicialmente pensada por Wilcock, em 1998, a partir de como a ocupação é capaz de produzir 

saúde, bem estar e justiça (HAMMELL, 2020; TOWNSEND & WILCOCK, 2004). Wilcock 

(1993) argumenta que, como seres ocupacionais, as pessoas dependem de oportunidade de 

participação e engajamento em ocupações, a fim de alcançar o processo de fazer, ser, tornar-se 

e pertencer, sendo a ocupação um fator central para a existência humana, assim, quando a 

participação nas ocupações é barrada, limitada, segregada, proibida, subdesenvolvida, 

interrompida, alienada, marginalizada, explorada, excluída ou restrita, ocorre a injustiça 

ocupacional (TOWNSEND & WILCOCK, 2004).  

A injustiça ocupacional, descrita por Nilsson & Townsend (2010) como o resultado de 

políticas sociais e governanças que estruturam a restrição da participação dos indivíduos e 

populações em ocupações, persiste quando algumas populações mais do que outras são 

impedidas de experimentar direitos ocupacionais, responsabilidades e liberdades, em qualquer 

ponto ao longo da vida, em ocupações culturalmente definidas de sua comunidade. A partir 

desse entendimento, Stadnyk et al (2010) propõem quatro formas de injustiça ocupacional: a 

alienação ocupacional, a privação ocupacional, a marginalização ocupacional, e o desequilíbrio 

ocupacional. 
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Conceituando brevemente de acordo com Stadnyk et al (2010) e Townsend & Wilcock 

(2004), a alienação ocupacional é uma forma de exclusão social resultante da restrição de uma 

população em ter ocupações significativas e enriquecedoras; a privação ocupacional é definida 

como a restrição de uma população de participar em ocupações que promovem saúde e bem 

estar; a marginalização ocupacional ocorre quando as pessoas são impossibilitadas de escolher 

suas ocupações; por fim, o desequilíbrio ocupacional, que consiste na falta de equilíbrio entre 

a quantidade de ocupações vivenciadas por uma população em relação a outra.  

Hammell (2020) expõe a existência de dificuldades conceituais nas formas 

anteriormente citadas, visto que suas definições se coincidem e se tornam confusas, tanto para 

estudantes da teoria, quanto para os profissionais que precisam colocá-las em prática, e ainda 

argumenta que o conceito de apartheid ocupacional é o único entre os que trazem a perspectiva 

da negação de direitos ocupacionais em que não há brecha para usar de forma errônea, visto 

que possui consistência e clareza em sua definição, sendo esta: 

 

 [...] uma segregação sistemática de oportunidade ocupacional [...] através da restrição ou 

negação do acesso à participação digna e significativa nas ocupações da vida diária, baseado na raça, cor, 

deficiência, origem, idade, gênero, orientação sexual, religião, crenças políticas, status social ou outras 

características [...] ocasionada pelas forças políticas, suas consequências sociais sistemáticas e difundidas, 

culturais e econômicas comprometem a saúde e bem-estar conforme foi vivenciado por indivíduos, 

comunidades e sociedades (KRONENBERG & POLLARD, 2005, p. 59-67). 

 

Dessa forma, Hammell (2020) enfatiza a importância da atuação dos terapeutas 

ocupacionais nos determinantes sociais, em detrimento da discussão e definição das formas de 

injustiça ocupacional, propondo a abordagem das capabilidades, articulada por Sen (1985), a 

qual valoriza as habilidades do sujeito enquanto considera as oportunidades, circunstâncias e 

contextos em que esse está inserido, encorajando o envolvimento em ocupações que contribuem 

para usufruir de direitos básicos. Nesse sentido, a fim de melhor entendimento, o presente 

estudo busca explorar o conceito de injustiça ocupacional sob a perspectiva de terapeutas 

ocupacionais, assim como investigar seus conhecimentos acerca do tema, e a aplicabilidade 

deste em suas práticas.  

A necessidade de problematizar o conceito de injustiça ocupacional significa provocar 

a discussão em torno de um tema pouco discutido entre os terapeutas ocupacionais, como 
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desigualdades, intolerância às diferenças, desrespeito aos direitos humanos, enfim, injustiças 

de todas as instâncias que são diluídas na formação. 

O conceito de injustiça ocupacional tem origem anglosaxônica e é explorado há tempos 

em países de língua inglesa, porém, apresenta escassez de estudos nacionais, questionamentos 

acerca de sua aplicabilidade no contexto brasileiro, bem como formas a serem discutidas e 

melhor definidas (HAMMELL, 2020). Assim, identificar a visão e o conhecimento de 

terapeutas ocupacionais quanto ao conceito, bem como o posicionamento dos profissionais em 

sua prática, se faz relevante para os próprios profissionais e para a comunidade acadêmica que 

os forma. 
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2 OBJETIVOS 

2.1 Geral 

Investigar o conhecimento sobre o conceito de Injustiça Ocupacional na perspectiva dos 

Terapeutas Ocupacionais. 

2.2 Específicos 

- Descrever o conceito de injustiça ocupacional na perspectiva de Terapeutas 

Ocupacionais. 

- Verificar o posicionamento dos terapeutas ocupacionais quanto ao conceito de injustiça 

ocupacional. 
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3 METODOLOGIA 

 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa, de acordo com Turato (2005) “na metodologia 

qualitativa aplicada à saúde, emprega-se a concepção trazida das Ciências Humanas, segundo 

as quais não se busca estudar o fenômeno em si, mas entender seu significado individual ou 

coletivo para a vida das pessoas”. Portanto, esse método possibilita compreender e descrever 

os fenômenos sociais por meio da análise das vivências e experiências dos terapeutas 

ocupacionais quanto ao conceito de injustiça ocupacional e seu posicionamento no exercício da 

profissão. 

O estudo será do tipo exploratório (GIL, 2002), visto que o intuito é descrever o conceito 

de Injustiça ocupacional através da perspectiva de terapeutas ocupacionais, além de investigar 

seu conhecimento e posicionamento quanto à temática. 

No âmbito desta pesquisa, foram entrevistados cinco terapeutas ocupacionais, entre 

homens e mulheres, dos quais três se autodeclaram negros, e dois se autodeclaram brancos. Não 

foi exigido dos profissionais vínculo empregatício em nenhum setor específico de atuação, 

incluindo profissionais autônomos. Todos os participantes foram entrevistados virtualmente, 

através da plataforma Microsoft Teams, devido a necessidade de isolamento e distanciamento 

social durante o contexto de pandemia, a fim de prevenir a infecção pelo vírus da COVID-19 

(OPAS, 2020). 

Dos critérios de inclusão do estudo estão:  1) terapeutas ocupacionais; 2) formados nos 

últimos 3 anos; e como critérios de exclusão: 1) terapeutas ocupacionais graduados há mais de 

3 anos; 2) não ter disponibilidade para participar da pesquisa. 

O instrumento utilizado para a coleta de dados da pesquisa foi a entrevista aberta, em 

profundidade, que consistiu em uma conversa a dois, na qual foi introduzido o tema do estudo 

para que o(a) entrevistado(a) pudesse dissertar de acordo com seus conhecimentos e 

experiências, sendo as perguntas moldadas ao decorrer da narrativa. Sendo realizados 

questionamentos aos(às) entrevistados(as) acerca da compreensão e entendimento do conceito 

de injustiça ocupacional, a discussão dessa temática entre colegas de trabalho, bem como 

possíveis ações quanto a contextos de injustiça na prática como terapeuta ocupacional. 

A coleta de dados foi realizada por meio de entrevista aberta, já citada anteriormente, 

com cinco terapeutas ocupacionais, de forma individual, que durou em média trinta minutos, 

via plataforma virtual Microsoft Teams, a qual possibilitou chamadas de vídeos com os(as) 

participantes, estas foram gravadas com consentimento dos(as) entrevistados(as). 
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Após a coleta de dados, as entrevistas foram transcritas integralmente a fim de facilitar 

a análise do conteúdo. A técnica escolhida para tratamento e interpretação dos dados foi a 

análise de conteúdo de Laurence Bardin. Para Bardin (2011), a análise de conteúdo é um 

conjunto de técnicas de análise das comunicações e ações exploratórias interpretativas. Esta 

etapa foi organizada em três fases: 1) pré-análise, 2) exploração do material e 3) tratamento dos 

resultados, inferência e interpretação. 

A pré-análise organização do material para torná-lo operacional; demarcação do que foi 

analisado; formulação das hipóteses e dos objetivos e determinação de indicadores por meio de 

recortes de texto nos documentos de análise, no caso, recortes das entrevistas realizadas 

(BARDIN, 2011). 

A exploração do material é a segunda fase, momento de definição de categorias e a 

identificação das unidades de registro e unidades de contexto nos documentos (BARDIN, 

2011). Foi possível identificar três categorias, sendo elas: Ideia de Injustiça Ocupacional, 

Experiências Práticas, e Conceitos Associados.  

A terceira fase diz respeito ao tratamento dos resultados, inferência e interpretação, 

culminando nas interpretações inferenciais; é o momento da intuição, da análise reflexiva e 

crítica (BARDIN, 2011). Este procedimento de inferência, permite a construção de diálogos 

entre os dados descritos, por meio da análise. Os resultados foram categorizados e analisados 

em temáticas. 

 Quanto aos procedimentos éticos, o estudo obedeceu às normas e diretrizes da 

Resolução 466 de dezembro de 2012 da Comissão Nacional de Ética em Pesquisas, que 

regulamentam a pesquisa que envolve seres humanos. As participações dos sujeitos foram 

voluntárias e condicionadas à assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE), bem como do Termo de autorização para utilização de imagem e som de voz para fins 

de pesquisa. A pesquisa foi submetida e aprovada pelo comitê de ética do Instituto de Ciências 

Humanas da Universidade de Brasília. CAAE: 50020721.2.0000.5540 
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4 RESULTADOS  

 

No âmbito desta pesquisa, foram entrevistadas cinco pessoas cisgêreno, sendo três 

mulheres e dois homens. Entre as mulheres, duas se autodeclaram negras, e uma branca; entre 

os homens, um se autodeclara negro, e o outro branco, assim, três das cinco pessoas 

entrevistadas se autodeclaram negras, e duas delas se autodeclaram brancas. Todos(as) os(as) 

participantes terminaram a graduação há no máximo três anos, e são profissionais de Terapia 

Ocupacional. A fim de manter o sigilo, seus nomes foram substituídos por “T” seguido do 

número que corresponde à ordem das entrevistas realizadas. 

Ao longo da análise de conteúdo temática (BARDIN, 2011) desta pesquisa, ao 

desenvolver unidades de registro a partir do agrupamento das unidades de contexto 

selecionadas, foi possível identificar três grandes categorias interpretadas e analisadas em cada 

depoimento, as temáticas elencadas foram: Ideia de Injustiça Ocupacional, Experiências 

Práticas, e Conceitos Associados. 

 

4.1 Ideia da injustiça ocupacional 

 

A primeira categoria, “Ideia da Injustiça Ocupacional", tem formação a partir do que 

remete aos terapeutas entrevistados o termo “Injustiça ocupacional”, o que esses dizem a 

respeito do tema. Observou-se que os participantes expressam em comum o sentido da ideia de 

Injustiça ocupacional, não necessariamente fundamentado no conceito criado por Townsend e 

Wilcock (1997), mas através da perspectiva do acesso a ocupações, sendo “ocupação” descrita 

a partir da interpretação pessoal destes como terapeutas ocupacionais.  

 

“Privação de direitos básicos. É isso que me remete. Porque quando a gente pensa em 

ocupação a gente pensa em necessidades humanas básicas, que sejam significativas para o 

sujeito, quando a gente pensa em injustiça ocupacional eu penso em privação, até limitação de 

acesso a esses direitos e necessidades humanas básicas, de acesso a essas ocupações.” - T1 

 

“Eu acho que é de alguma forma proibir ou tirar esse direito da pessoa de exercer quem ela é, 

porque eu acho que a ocupação nada mais é que a pessoa em si, de como ela faz aquilo, né, de 

como ela ocupa aquilo ali na vida dela, de como ela faz muita coisa, então quando a gente 

coloca injustiça eu acho que é alguma pessoa colocando uma barreira para que a pessoa não 

siga em frente para ser quem ela é, ou de fazer o que ela gostaria, de ser quem ela gostaria de 
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ser.” - T3 

 

“Acho que a injustiça ocupacional é quando o cidadão, a pessoa, de alguma forma não 

consegue exercer uma ocupação, né? [...] Então basicamente é isso, o não exercer, ou exercer 

de maneira menos satisfatória esta ocupação na sociedade.” - T4 

 

“[...] vem muito influenciado pela nossa identidade, então pelo local que a gente ocupa, pelo 

nosso papel de fala, pelos direitos que não são permitidos e negados [...] como ele delimitou o 

caminho dos sujeitos para exercer algum papel ocupacional, ou não exercer algum papel 

ocupacional, ou até mesmo trazendo várias problemáticas na execução desses papéis.” - T5 

 

Ao discorrer sobre a temática, T1 relaciona injustiça ocupacional à privação do acesso 

à ocupação, ou seja, ao acesso a direitos básicos e necessidades humanas significativas, bem 

como T4 e T5, que trazem a negação como aspecto da injustiça ocupacional que não permite 

ao sujeito exercer direitos ocupacionais. Hammell (2017) entende Injustiça Ocupacional como 

a violação dos direitos ocupacionais do sujeito, o que corresponde diretamente aos discursos 

citados, e defende ainda que o foco em direitos ocupacionais é mais construtivo para que 

terapeutas ocupacionais consigam se posicionar de forma prática.  

Observa-se na fala de T3 a redução da expressão da Injustiça Ocupacional a “alguma 

pessoa”, personificando a situação, diferente da percepção de T4, que aborda aspectos sociais 

que determinam essa expressão, visto no trecho abaixo:  

 

“[...] por exemplo, o não acesso à educação, o papel de mãe que a gente sabe que tem um papel 

de gênero relacionado ao papel profissional da mãe, a mãe é a única cuidadora, isso é uma 

injustiça ocupacional ao meu ver, a questão relacionada a raça, a dificuldade de acesso de 

pessoas não brancas aos lugares, aos serviços, ou esse acesso de menor qualidade seria uma 

injustiça ocupacional porque está relacionado a forma que você tá sendo reconhecido no 

mundo.” - T4 

 

Ao trazer questões como raça e gênero, T4 relaciona a injustiça ocupacional aos 

Determinantes Sociais de Saúde (DSS), e como esses influenciam no acesso às ocupações. Buss 

e Pellegrini Filho (2007) afirmam que os DSS são os fatores sociais, econômicos, culturais, 

étnicos/raciais, psicológicos e comportamentais que influenciam a ocorrência de problemas de 

saúde e seus fatores de risco na população. Proni e Gomes (2015) argumentam que algumas das 

populações mais afetadas são as mulheres e a população que declara ter a cor da pele preta ou 
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parda, essas estão mais expostas a situações de precariedade ocupacional.  

 

“[...] a gente como sociedade, a gente pensa um monte de injustiça ocupacional em relação ao 

povo negro, que passou por injustiça ocupacional, houve a abolição da escravidão, mas que 

não tiveram acesso à educação. consequentemente vão para trabalhos menos remunerados, e 

a gente vem vários anos reforçando isso, e aí agora a gente vê essa grande discrepância entre 

povos brancos e povos negros, de acesso ao mercado de trabalho, acesso a profissões que são 

melhor remuneradas, acesso à universidade pública, coisa que as cotas tentaram corrigir, mas 

durante toda nossa história como o povo brasileiro a gente é repleto, recheado, de história de 

privações e de injustiças ocupacionais, e que até hoje não foram corrigidas, adequadas.” - T1 

 

“[...] muito do que os profissionais trazem para a gente é uma insegurança, sabe, de falar sobre 

algumas temáticas, por exemplo, falar sobre raça, o simples fato de perguntar para uma pessoa 

numa ficha como ela se auto declara, como branca, preta, amarela, já é uma questão para o 

profissional, ele já coloca várias barreiras nesse próprio acolhimento [...] o que acontece 

muito, pelo menos na unidade que eu tava, além dessas coisas macro que a gente pode pensar, 

o próprio racismo institucional, porque quando você como profissional de saúde acha que vai 

ofender uma pessoa perguntando para ela sobre a cor dela, nada mais nada menos do que você 

tá reforçando que você tá fazendo uma prática racista, que de alguma forma você diferencia 

aquela pessoa ali a partir da resposta que ela vai te dar, o próprio profissional causa talvez 

esse constrangimento, né.” - T5 

 

Acima, na fala de T1, é possível identificar a relação entre o determinante de saúde 

étnico/racial e os contextos de injustiça que afetam o povo negro e, consequentemente, suas 

ocupações e papéis ocupacionais. Bem como no discurso de T5, que aborda barreiras no serviço 

de saúde pela escolha dos profissionais de não considerar os aspectos raciais do sujeito no 

momento de acolhimento ao serviço, exercendo assim uma prática incompleta, visto que essa 

questão é fundamental para o direito ao atendimento integral em saúde, como pressuposto pela 

Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN) (BRASIL,2013). 

Nessa categoria, os(as) participantes demonstram através de suas falas o entendimento 

do conceito de Injustiça Ocupacional, pois chegam a descrever como privação de direitos, não 

acesso ou acesso de menor qualidade a ocupações, negação de direitos ocupacionais, 

dificuldade e limitação de acesso, não execução de ocupações e até barreiras no exercer das 

ocupações. Assim, é possível observar que essas falas contemplam o objetivo principal da 

pesquisa de investigar o conhecimento de terapeutas ocupacionais acerca do conceito de 
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Injustiça Ocupacional, visto que converge com a teoria de Townsend & Wilcock (2004), que a 

descrevem como “quando a participação nas ocupações é barrada, limitada, segregada, 

proibida, subdesenvolvida, interrompida, alienada, marginalizada, explorada, excluída ou 

restrita”, mas percebe-se que os depoimentos vão além desse conceito, abordando DSS, raça e 

gênero, e como esses estão associados a situações de injustiça.  

 

4.2 Experiências Práticas 

 

A categoria intitulada “Experiências Práticas” refere-se ao posicionamento prático 

dos(as) terapeutas ocupacionais quanto a contextos de injustiça ocupacional, situando a noção 

de justiça no exercício da profissão. Aqui os participantes descrevem o processo de trabalho 

como terapeutas ocupacionais que proporciona maior acessibilidade aos direitos, além de 

estratégias para diminuir a iniquidade. 

 

“[...] por exemplo, eu trabalho com crianças atualmente, e vou potencializar as habilidades, 

mas eu preciso ir além disso, eu preciso entender qual contexto dessa criança, qual a dinâmica 

familiar dessa criança, onde essa criança está inserida, qual acesso dessa criança, muitas vezes 

eu preciso entrar um pouco com os pais também, entender como é o contexto dos pais, quais 

são os papéis ocupacionais desses pais, como tá o cotidiano desses pais, porque é um conjunto 

[...] porque a partir do entendimento do contexto deles eu consigo entender as demandas 

daquela criança [...] então preciso orientar essa família, passar atividades para eles fazerem 

com essa criança, mostrar como eles vão brincar com essa criança, explicar que brincar 

também é ocupação, o que vai me ajudar no meu trabalho no consultório mas vai ajudar 

também a criança a ampliar os papéis ocupacionais, o desempenho ocupacional.” - T1 

 

“[...] me veio a ideia de fazer primeiro um acolhimento psicossocial com ela (a mãe), depois 

eu vou pras demandas da criança, porque eu percebi que poderia ter algo ali que fosse para 

além da questão do desenvolvimento infantil, né, e comecei a conversar com ela, e eu percebi 

que nessa conversa surgiram muitas coisas que a equipe que acolheu, a equipe de saúde, não 

teve a sensibilidade talvez de perguntar, de tentar entender um pouco do contexto familiar, de 

como era a questão de renda dessa família, e como isso tudo influencia o próprio caminhar da 

criança. [...] então eu meio que remodelei ali o atendimento para poder dar uma informação 

que ela pudesse realmente compreender, aplicar dentro da realidade dela [...]. E aí foi quando 

eu chamei a profissional do serviço social, e a gente trouxe mais essa questão dos direitos, né, 

então o que ela precisava fazer para solicitar o BPC (Benefício de Prestação Continuada), o 
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que ela precisava fazer para conseguir bolsa família, um auxílio, a gente foi pensando muito 

nessa questão dos direitos.” - T5 

 

Nos trechos acima, a partir de suas vivências profissionais, T1 e T5 descrevem formas 

concretas de como abordar a saúde da criança englobando o contexto familiar em que essa está 

inserida, percebem a importância de analisar os aspectos que influenciam na saúde tanto da 

criança quanto dos familiares e cuidadores, e partem para ações que promovem justiça, 

acessibilidade e saúde.  

Os discursos a seguir tratam ainda dessa necessidade de o(a) profissional de saúde, mais 

especificamente o(a) terapeuta ocupacional, ampliar o olhar para além da queixa ou demanda 

do(a) paciente, como forma de perceber a influência dos contextos em que a pessoa está inserida 

e agir de maneira prática em situações desfavoráveis à saúde e ao bem estar desta.  

 

“Ser TO é muito além disso, de você tratar o que tá ali na sua frente e não enxergar tudo que 

vem por trás disso, que também é importante e acaba influenciando na demanda que chega 

para gente [...] ser terapeuta ocupacional é ir além daquela especialidade que você tem, é você 

conseguir olhar pro todo, então acho que deu até pra você entender, mesmo que trabalhando 

com crianças eu preciso olhar pro todo dessa família, às vezes até pro todo da escola, fazer 

visita escolar, ver como ela é na escola, têm muitas coisas pra gente intervir.” - T1 

 

“[...] A gente teve uma transexual mulher que ficou lá na ala feminina [...] casos de transexuais 

que ficaram também lá no nosso acolhimento integral, né, que é um leito 24 horas, tivemos 

alguns transexuais, onde a gente tinha que em questão de tratamento, em questão de nome 

social, né, que às vezes é difícil para algumas pessoas se acostumarem, mas a gente chamava 

pelo nome social, fazia toda essa questão para ele sentir bem, a pessoa se sentir bem.” - T3 

 

“[...] para além do processo de adoecimento que a gente analisa, a partir do usuário quando 

procura o serviço já adoecido, a gente amplia o olhar entende que todos os fatores sociais são 

na maioria das vezes fatores de adoecimento, né, às vezes a pessoa veio com uma dor, mas essa 

dor é gerada por todo um contexto familiar e social [...] Então, voltando à pergunta, eu já 

trabalhei com profissionais que não olhavam para isso, e que não queriam olhar, e mesmo a 

gente trabalhando em equipe, questionando que se eu não olhar para todos os fatores, para 

pessoa como um todo, você não vai ter uma resolutividade no processo saúde, mas a pessoa 

não estava disponível [...] acho que o nosso papel ele vem não só com o usuário, mas também 

dentro da equipe multiprofissional, de a gente auxiliar na ampliação desse olhar para pessoa.” 

- T4 
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A concepção ampliada em saúde (BRASIL,1990) inclui alimentação, habitação, 

educação, renda, meio ambiente, trabalho, transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e posse 

da terra, e acesso a serviços essenciais como fatores cruciais à saúde, assim, analisa o indivíduo 

em sua profundidade, desviando do modelo puramente biomédico e do olhar a partir da doença.  

Visto como exemplos citados, T1 aborda a necessidade de “olhar para o todo” da 

família, da escola, orienta a família em relação a atividades adequadas, e explica a importância 

da ocupação que é o brincar; já T5 percebe questões que influenciam na demanda principal da 

criança, remodela o atendimento para compreender a realidade da família, e aciona outras 

instâncias do serviço a fim de promover o acesso a direitos que não eram contemplados; T3 

reafirma os direitos de pessoas transexuais no serviço de saúde ao proporcionar que a mulher 

transexual esteja na ala feminina, e o direito de serem chamados(as) pelo nome social; T4 

questiona outros profissionais sobre a resolutividade da demanda de pacientes quando não os 

percebe como seres complexos para além da doença física e ignora outros fatores essenciais à 

saúde. Todas essas experiências contemplam a perspectiva do conceito ampliado em saúde 

sendo uma maneira de se posicionar quanto a injustiças, na tentativa de reduzi-las, e promover 

justiça durante a prática profissional. 

Outras estratégias mencionadas com intuito de diminuir iniquidade são vistas nos 

discursos abaixo. T2 traz a importância do vínculo terapêutico no processo de saúde e maneiras 

de efetivar esse vínculo com o sujeito, por meio de uma abordagem mais acolhedora por parte 

do(a) profissional, por meio do recurso da escuta ativa e do retorno ao paciente, do 

encaminhamento a outro serviço ou especialidade mais qualificada para acompanhá-lo e 

resolver sua demanda, partindo do princípio que o sujeito possui singularidades e que a 

existência de cada pessoa é válida.  

 

“Eu penso que para ter cuidado a primeira coisa que tem que haver é vínculo, acho que é o 

que vem antes de tudo, e se o terapeuta ele tem um olhar sensível, um olhar empático, um olhar 

onde ele vê o sujeito como um sujeito que tem sua singularidade, que tem direito a sua 

autonomia, que precisa de independência para fazer suas coisas, suas ocupações, suas 

atividades, falando da TO especificamente [...] que tal tentar outra abordagem, que tal ser mais 

acolhedor, que tal ser mais resolutivo, que tal fazer uma escuta ativa, devolver o que a pessoa 

tá falando, encaminhar para outra via, para um para um profissional que tá ali que tá mais 

capacitado [...] Então é por aí, eu acho que tem uma diferença, primeiro você tem um vínculo, 

como cria vínculo? considerando a existência dessa pessoa como uma existência válida``. - T2 
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A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) destaca que o vínculo carrega em si 

potencial terapêutico, e permite a corresponsabilização pela saúde (BRASIL, 2012), sendo 

fundamental para o processo de autonomia do sujeito, além da adesão e continuidade do 

tratamento deste. O olhar sensível e empático que T2 cita dialoga com o entendimento de Merhy 

(1994, p. 116) ao ressaltar que “criar vínculos implica ter relações tão próximas e tão claras, 

que nos sensibilizamos com todo o sofrimento daquele outro, nos sentindo responsáveis pela 

vida e morte do paciente, possibilitando uma intervenção nem burocrática nem impessoal”. 

 

“[...] eu acho que é muito nosso papel promover essa questão social, de justiça ocupacional 

[...] a primeira coisa que me vem são as cotas, ações afirmativas é o que a gente tem mais de 

bem-sucedido hoje no país para diminuir essa iniquidade ocupacional, mas para além disso, 

eu acho que educação em saúde, educação social [...] eu acho que quando a gente olhar de 

verdade pra essas pessoas, sabe, e incluí-las do nosso lado, em vez de  a gente ser 

representatividade a gente faz representação, a gente pega as pessoas e coloca do nosso lado, 

pega essas pessoas coloca numa reunião de colegiado de uma UBS, por exemplo; e entrar na 

comunidade, entender, escutar as pessoas, e além disso fazer as pessoas participarem 

ativamente do processo [...] então eu preciso construir ambientes em que a pessoa vai tomar 

decisões qualificadas, e decisões qualificadas é eu entender que eu tenho aquelas escolhas, que 

eu tenho suporte, que eu tenho retaguarda, pra consequência daquelas escolhas [...].” - T4 

 

Já T4 entende a promoção da justiça ocupacional como parte do seu papel de terapeuta 

ocupacional, e traz em seu discurso estratégias que podem ser eficazes para o ajuste da questão 

de iniquidade social, tais como ações afirmativas, educação em saúde, participação ativa da 

comunidade no sistema de saúde, além de possibilitar ambientes os quais as pessoas tenham 

autonomia na tomada de decisões e suporte a partir das escolhas feitas. 

Maciel (2009) ressalta que o objetivo da educação popular em saúde é ajudar as classes 

mais humildes na conquista de sua autonomia e de seus direitos, o que torna a fala de T4 

coerente quando diz que se deve incluir as pessoas da comunidade para ouvi-las em reuniões 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS), convergindo com o que Bosi e Affonso (1998) 

argumentam:  

“o papel dos usuários de saúde na relação cotidiana que estabelecem com a 

rede dos serviços e com os profissionais que nela atuam, longe de significar a 
mera busca de assistência, inscreve-se numa prática pluridimensional, dentre 

as quais se pode destacar a dimensão política” (BOSI e AFFONSO, 1998, p. 

356). 
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“Então, pensando nesse tema acho que não tem como não associar com a minha prática, né, 

com as minhas vivências, a minha primeira vivência profissional foi a residência, e eu acho que 

esse conceito permeia assim toda a clínica ampliada que eu tentei fazer nesses últimos meses 

[...].” -  T5 

 

Ao associar a ideia de injustiça ocupacional com a prática profissional, T5 traz que atua 

no âmbito da clínica ampliada em seu processo de trabalho, a Clínica Ampliada e 

Compartilhada é abordada na Política Nacional de Humanização (PNH), conceituada como um 

modo de se fazer saúde através da prática interdisciplinar, da integração da equipe de saúde, do 

acolhimento e vínculo com o usuário, enfatizando a autonomia desse, da família e da 

comunidade (BRASIL, 2004).  

Tanto esse depoimento de T5, quanto de outros(as) participantes, abordam maneiras de 

se posicionar quanto a situações de injustiça, convergindo com o objetivo específico da pesquisa 

que busca verificar o posicionamento dos(as) terapeutas ocupacionais quanto à temática durante 

o exercício da profissão, percebe-se em comum nos discursos que os(as) profissionais entendem 

como contextos de injustiça podem refletir na ocupação de grupos e indivíduos, e que a partir 

desse entendimento adotam estratégias a fim de reduzir sua influência e ainda promover o 

acesso a direitos, contemplando a ideia de justiça social/ocupacional. 

 

4.3 Conceitos Associados 

 

Por fim, a terceira categoria: “Conceitos Associados”, abrange conceitos que não são 

contemplados pela teoria da Injustiça Ocupacional, mas que aparecem nos discursos de 

participantes da pesquisa relacionando-se com a temática e suas problemáticas, como é o caso 

dos Determinantes Sociais de Saúde (DSS), das Determinações Sociais de Saúde e do Mito da 

Democracia Racial. 

 

“Eu acho que é muito bom que o profissional ele tenha noção de que esses aspectos, que fazem 

parte da vida de cada um, eles são determinantes para a saúde e para o bem estar dessa pessoa. 

Então quando alguém entra no meu espaço terapêutico, eu tenho que ter noção disso, porque 

quando essa pessoa me relata queixas, me relata problemas, não é só uma queixa, não é só um 

problema, existem marcadores que dizem muito sobre esse problema, é bom tá atento a isso 

porque uma situação de adoecimento psíquico de um homem nunca vai ser parecido com o 

adoecimento psíquico de uma mulher, um adoecimento psíquico de uma pessoa heterossexual 

nunca vai ser a mesma coisa de um adoecimento psíquico de uma pessoa que se identifica como 
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homossexual, bissexual, enfim [...] - T2 

A fala de T2 ressalta a importância de perceber os determinantes de saúde e 

especificidades do sujeito com intuito de construir um processo terapêutico que contemple as 

singularidades de cada pessoa. A Organização Mundial da Saúde (OMS) define Determinantes 

Sociais de Saúde como os fatores não-médicos que influenciam na saúde, as circunstâncias em 

que as pessoas nascem, crescem, vivem, trabalham e envelhecem, incluindo fatores sociais, 

políticos e econômicos. No trecho a seguir, T4 aborda não somente os DSS, mas também as 

Determinações Sociais de Saúde.  

 

“A gente tem os determinantes que a OMS usa ainda, que são raça, gênero, classe social... Mas 

a gente começa a considerar determinação como a forma que a sociedade reage ao 

determinante, então, por exemplo, não é a raça que é um determinante de adoecimento, é o 

racismo, não é o gênero que é um determinante de adoecimento, são as questões relacionadas  

ao gênero, a violência, não é ser gay, ou ser lésbica, ou ser trans que gera adoecimento, é a 

transfobia, é a homofobia. Quando a gente fala "o determinante gênero é de adoecimento", 

não, você não tem culpa de ser mulher, é a forma que a sociedade trabalha com isso, com esse 

determinante, a forma que ela vê essa ocupação é que gera o adoecimento.” - T4 

 

O modelo teórico das Determinações Sociais de Saúde vem sendo estudado há algumas 

décadas na América Latina, ganhando evidência nos anos 1970, através da Saúde 

Coletiva/Medicina Social, Garbois, Sodré e Dalbello-Araujo (2017, p. 64) apresentam que “A 

argumentação partiu especialmente da crítica à abordagem positivista inscrita no modelo da 

história natural da doença, que interpretava o processo de adoecimento a partir de uma 

perspectiva 'naturalizada', centrada na causação linear e marcadamente biologicista”. 

Borghi, Oliveira e Sevalho (2018) sintetizam em seu ensaio as características das 

determinações sociais, enfatizando as diferenças em relação aos determinantes sociais adotados 

pela OMS. De acordo com o estudo, os DSS como teoria tem como intuito a “mitigação de 

situações de saúde adversas, controle de riscos individuais e a manutenção da ordem social”, 

com intervenções pontuais sobre fatores de risco e focadas no setor da saúde, além de relações 

sociais fragmentadas ou inexistentes. Enquanto o modelo teórico da Determinação Social 

estrutural-relacional tem intenção de “denúncia e eliminação de situações adversas, 

transformação da ordem social e relações sociais emancipatórias”, aplica-se de forma 

processual e integrada, incluindo o contexto e relações sociais na intersetorialidade e 

transdisciplinaridade, e parte do entendimento da estrutura econômica e social a fim de 
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compreender os processos de saúde.  

“Em relação ao contexto brasileiro, as pessoas que estão no poder são as pessoas que utilizam 

desses reforços e o que essas situações de privação ocupacional para outros povos trouxe para 

elas, então é muito benéfico para essas pessoas, é por isso que a gente cai em contos como o 

mito da democracia racial, como se não tivesse toda uma história do contexto social cultural 

daquela pessoa, em relação ao local que ela mora que já priva ela em alguns acessos, em 

relação a família dela que pode privar de alguns acessos [...] como se a gente não tivesse todo 

nosso passado histórico e continuassem reforçando todas essas privações e injustiças 

ocupacionais.” - T1 

 

Braga e Milani (2019) expõem o mito da democracia racial como “uma solução 

sofisticada para um problema de pluralismo racial e cultural, mas também de desigualdade 

socioeconômica diretamente vinculada ao estatuto da raça'', e a partir do entendimento de 

Hanchard (1994, p. 47), argumentam que “o Estado encontrou na democracia racial a fórmula 

de homogeneizar a narrativa nacional, dirimir os possíveis conflitos étnicos e perpetuar 

patamares de desigualdade entre os mais elevados do mundo”. No depoimento acima, T1 cita 

a privação ocupacional associada ao mito da democracia racial, convergindo com os autores 

citados ao ressaltar que a elite brasileira desconsidera o contexto sociocultural que pode privar 

as pessoas de acesso a direitos. 

Ao finalizar essa categoria, é perceptível que os(as) terapeutas ocupacionais relacionam 

o fenômeno da Injustiça ocupacional a outros conceitos que a teoria proposta por Townsend & 

Wilcock (2004) e Stadnyk et al (2010) não abrangem, visto que seus estudos têm uma 

perspectiva anglossaxônica, diferente da visão proporcionada pela experiência prática 

desses(as) profissionais no contexto brasileiro. 
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5 DISCUSSÃO 

A discussão dos resultados desta pesquisa será apresentada conforme os conceitos e 

problemáticas mais relevantes que aparecem nos eixos temáticos analisados. Inicialmente se 

faz necessário contextualizar histórica, social e espacialmente as origens do conceito de Justiça 

e Injustiça ocupacional, e em seguida, como outros conceitos já consolidados, abordados 

pelos(as) terapeutas ocupacionais, refletem na prática da profissão. 

A definição mais recente de Justiça ocupacional remete ao trabalho de Hocking  (2017, 

p. 33), essa consiste em “possibilitar, mediar e defender ambientes em que todas as 

oportunidades de se engajar na ocupação sejam justas, promotoras de saúde e significativas”, 

embora Wilcock, 1998; Wilcock  &  Townsend, 2000; Nilsson  &  Townsend, 2010; Stadnyk, 

Townsend,  &  Wilcock, 2010; e Wilcock  &  Hocking, 2015 tenham proposto outras definições 

para Justiça ocupacional, e todas convergem com a noção do direito à participação em 

ocupações, não há um consenso na definição, e carece de elucidação conceitual. O mesmo 

ocorre com o conceito de Injustiça ocupacional, criado a fim de explicar as formas de violação 

da Justiça ocupacional, sendo essas: privação ocupacional, alienação ocupacional, 

marginalização ocupacional, desequilíbrio ocupacional e Apartheid ocupacional, brevemente 

conceituadas anteriormente (HAMMELL, 2020; DUROCHER, GIBSON & RAPPOLT, 2014; 

DUROCHER et al, 2014).  

Hammell (2018; 2020) enfatiza em seu estudo que esses conceitos surgem a partir de 

perspectivas anglossaxônicas, cujos estudos publicados são majoritariamente em língua inglesa, 

vide as referências utilizadas nesta pesquisa, mantendo dominância dos estudos teóricos  

relativos  à  justiça  e  injustiça  ocupacional por autores ocidentais (inclui-se aqui América do 

Norte, Norte Europeu, Austrália ou Nova Zelândia), consequentemente, provocando situação 

de iniquidade na qual prevalece “uma pequena  minoria  (branca)  da  população  global  que  

tem  tradicionalmente  exercido  a maioria   do   poder,   riqueza   e   influência   cultural   do   

mundo”.   
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Com que propriedade pode se utilizar de termos como “alienação” sem citar Marx 

(1932)? E “apartheid” em locais nos quais a segregação racial aconteceu em um processo 

diferente do que na África do Sul? É preciso estar atento para não contribuir com a 

implementação de conceitos vazios que desconsideram o contexto em que foram criados, assim, 

faz-se necessário questionar “para quem” e “onde” esses conceitos são aplicáveis na prática da 

Terapia Ocupacional. Tanto que ao analisar os resultados desta pesquisa, percebe-se que os(as) 

participantes não contemplam em seus discursos o desdobramento da Injustiça ocupacional nas 

formas citadas, mas aproximam da ideia de Justiça social, Direitos Humanos e Determinantes 

Sociais de Saúde.  

A Justiça social pressupõe agir de forma a beneficiar um mundo justo e compassivo, 

respeitando a dignidade humana e criando uma sociedade inclusiva,  de forma a proporcionar 

o acesso das pessoas às liberdades civis, direitos humanos e oportunidades de levar uma vida 

saudável, as instituições políticas e sociais têm um papel fundamental nesse processo, assim, a 

injustiça ocorre quando a política governamental ou as condições sociais interferem no acesso, 

prejudicam a capacidade das pessoas de suprir suas necessidades, e/ou impedem a igualdade de 

oportunidades e/ou tratamento (HOCKING, 2017; ROBINSON, 2016). 

Quando a justiça social é garantida e protegida pelo Estado, por meio de políticas sociais 

(educação, saúde, justiça, entre outras), os direitos humanos se materializam na dignidade das 

pessoas e das comunidades (RIQUELME et al., 2020). Dentre os princípios dos Direitos 

Humanos estão igualdade, autodeterminação, reconhecimento, liberdade coletiva, 

emancipação, solidariedade, diversidade, dignidade e autonomia, com intuito de proteção e 

promoção do desenvolvimento do bem comum a fim de viver em harmonia entre os pares e o 

meio ambiente (Guajardo Córdoba & Galheigo, 2015; Cantero-Garlito et al., 2016).  

As políticas sociais constituem programas e ações do Estado com objetivo de proteger 

as pessoas de contextos de vulnerabilidade e promover oportunidades, sendo relevantes para a 

garantia da saúde individual e coletiva. Assim, o Estado tem um importante papel na 

regulamentação das vidas, visto que a saúde da população depende de investimentos públicos 

tanto em serviços de saúde quanto em setores da assistência social, educação, habitação, ou 

seja, implementação em políticas que atuem sobre os DSS (VIEIRA, 2020). 
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A Organização Mundial da Saúde (OMS) indica fatores relacionados aos DSS que 

podem ser implementados em políticas, como educação infantil, apoio aos pais/cuidadores, 

proteção contra a pobreza, proteção social pela transferência de renda, promoção da igualdade 

de gênero, acesso a emprego, melhoria das condições de trabalho, promoção de transportes e 

habitação decentes, entre outros. 

As oportunidades de participação social e engajamento ocupacional de muitas pessoas 

são restringidas por desigualdades de classe, educação, pelo patriarcado, sexismo, homofobia, 

preconceito com pessoas com deficiência, racismo e por fatores como opressão política, 

deslocamento geográfico, desastres naturais e guerras (HAMMELL & IWAMA, 2012; 

HAMMELL, 2020). Assim, a ação dos(as) profissionais nos DSS e Determinações Sociais de 

Saúde a partir do reconhecimento das diferenças e do contexto em que o sujeito está inserido 

faz-se fundamental para que seu processo de trabalho possibilite ações que reduzam processos 

de injustiça (Hammell, 2020).  

O entendimento desses aspectos estende a consciência do profissional para a 

necessidade de trabalhar na integralidade, para isso as práticas da terapia ocupacional exigem 

ampliar o olhar em saúde, considerar a singularidade do sujeito, possibilitar escolhas 

conscientes, buscar transformar as condições que dificultam os direitos humanos, articular 

socialmente e em rede, construir projetos terapêuticos e de vida, e proporcionar participação 

social e acesso a direitos (GALHEIGO, 2020; RIQUELME et al, 2020). 

Muñoz (2018) e Riquelme et al. (2020) consideram que a partir das práticas 

ocupacionais é possível reverter os processos de exclusão, marginalização e injustiça de grupos 

vulneráveis, assim, na medida em que as intervenções terapêuticas ocupacionais consideram e 

respeitam as diferenças individuais e coletivas, há o avanço na construção de sociedades mais 

diversificadas e inclusivas, bem como na superação das desigualdades e exclusões, 

especialmente com grupos sociais historicamente marginalizados e seus direitos violados. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 A pesquisa foi realizada a partir da perspectiva de profissionais, terapeutas 

ocupacionais, acadêmicos, e seus entendimentos e posicionamentos acerca da Injustiça 

ocupacional, contemplando o exercício da profissão e conceitos que abordam a partir da 

realidade em que estão inseridos.  

 Foi possível identificar a relação entre contextos de injustiça e a privação de direitos 

principalmente de populações vulneráveis, além de como os(as) terapeutas ocupacionais atuam 

sobre essas situações perpassando seu processo de trabalho pelos DSS, Justiça Social e Direitos 

Humanos. Bem como a importância da implementação de políticas que atuem em setores 

sociais a fim de reduzir barreiras de acesso. 

Os estudos demonstram a necessidade de questionar a aplicabilidade e relevância do 

conceito de Injustiça ocupacional, e produzir conhecimento com base no que os(as) terapeutas 

ocupacionais vivenciam em suas práticas no contexto nacional. Sugere-se então a investigação 

aprofundada a partir da perspectiva de profissionais e pesquisadores(as) do Brasil e América-

Latina a fim de compreender, por uma visão decolonial e diversificada, a relação entre as 

terapias ocupacionais vigentes nesses locais e como o acesso ou não-acesso a direitos 

ocupacionais é contemplado.  
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ANEXO A 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido
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ANEXO B 

Termo de autorização para utilização de imagem e som de voz para fins de pesquisa
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ANEXO C 

Parecer Consubstanciado do Comitê de Ética
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